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ERRATA 

Pregão Eletrônico nº 016/2016/ALE/RO 
Processo Administrativo nº 6584/2016-95 

 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO, por meio de seu Pregoeiro, 

designado através do ATO Nº 3588/2015-SRH/P/ALE, no uso de suas atribuições legais, torna 

público para o conhecimento dos interessados que houve correção no Termo de Referencia, 

conforme adiante segue, os demais itens do Edital e seus anexos permanecem inalterados neste 

ato ratificados, inclusive a data e hora de abertura. 

Onde se lê: Leia-se: 

4.1 – Os modens deverão ser de primeiro uso, 
com atualização tecnológica compatível com as 
comercializadas na data da entrega e na data 
de cada renovação contratual. Os 
equipamentos, serão fornecidos em regime de 
comodato e após o termino de 01 (um) ano 
comodato, serão de propriedade da 
contratante;  

4.1 – ... Os equipamentos serão fornecidos 

em regime de comodato. 

5.6 – Substituir as suas expensas, a totalidade 
o objeto do respectivo contrato em que se 
verifiquem vícios, defeitos ou incorreção 
idêntica, em 15% (quinze por cento) dos 
equipamentos, por caracterização de 
comprometimento de lote com defeito de 
fábrica; 

5.6 – Substituir as suas expensas os 
equipamentos que apresentarem vícios ou 
defeitos que impeçam seu uso regular. 

5.7.2 – Atender as solicitações e sanar falhas 
ou interrupções na prestação de serviços 
contratados, 48 (quarenta e oito) horas; 

5.7.2 - ... em no máximo 5 (cinco) dias úteis. 

7.2 - Os serviços deverão ser prestados de 
forma ininterrupta e na hipótese de ocorrência 
de interrupções total de prestação de serviço 
de recebimento e/ou realização de chamadas, 
as falhas deverão ser corrigidas e o serviço 
restabelecido em no máximo 8 (oito) horas. 

7.2 –  Os serviços deverão ser prestados de 

forma ininterrupta e na hipótese de 

ocorrência de interrupção total da prestação 

de serviço, as falhas deverão ser corrigidas 

e o serviço restabelecido em no máximo 5 

(cinco) dias úteis. 

 

Porto Velho/RO, 10 de agosto de 2016. 
 

 
 

Everton José dos Santos Filho 
Pregoeiro ALE/RO 
Mat. 200160382 

 


